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4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 12.907.120,00 851.080,86 3.038.640,48 842.071,75 10.710.551,27 RECEITAS

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 12.907.120,00 851.080,86 3.038.640,48 842.071,75 10.710.551,27 Receitas Correntes

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 0,00 3.618,46 44.929,05 44.929,05 0,00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 0,00 3.618,46 44.929,05 44.929,05 0,00   Impostos

4.1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 0,00 3.618,46 44.929,05 44.929,05 0,00    Impostos sobre o Patrimônio

4.1.1.1.2.01.0.0.00.00.00 0,00 3.618,46 44.929,05 44.929,05 0,00     Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

4.1.1.1.2.01.1.0.00.00.00 0,00 3.618,46 44.929,05 44.929,05 0,00      Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Mu

4.1.1.1.2.01.1.1.00.00.00 0,00 3.618,46 44.929,05 44.929,05 0,00       Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Mu

4.1.1.1.2.01.1.1.02.00.00 0540 0,00 3.618,46 44.929,05 44.929,05 0,00        Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - FU

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 7.913,00 0,00 4.985,58 0,00 2.927,42  Receita Patrimonial

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 7.913,00 0,00 4.985,58 0,00 2.927,42   Valores Mobiliários

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 7.913,00 0,00 4.985,58 0,00 2.927,42    Juros e Correções Monetárias

4.1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 7.913,00 0,00 4.985,58 0,00 2.927,42     Remuneração de Depósitos Bancários

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 7.913,00 0,00 4.985,58 0,00 2.927,42       Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

4.1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 7.913,00 0,00 4.985,58 0,00 2.927,42        Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados

4.1.3.2.1.01.0.1.01.02.00 0540 7.913,00 0,00 4.985,58 0,00 2.927,42         Remun de DepósitosBancários de Recursos Vinc - FUN

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 12.899.207,00 847.462,40 2.988.725,85 797.142,70 10.707.623,85  Transferências Correntes

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 3.967.766,00 191.730,50 739.963,62 0,00 3.227.802,38   Transferências da União e de suas Entidades

4.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 3.967.766,00 191.730,50 739.963,62 0,00 3.227.802,38    Transferências Decorrentes de Participação na Rece

4.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 3.967.766,00 191.730,50 739.963,62 0,00 3.227.802,38     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

4.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 3.967.766,00 191.730,50 739.963,62 0,00 3.227.802,38      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 3.967.766,00 191.730,50 739.963,62 0,00 3.227.802,38       Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

4.1.7.1.1.51.1.1.02.00.00 0540 3.967.766,00 191.730,50 739.963,62 0,00 3.227.802,38        Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 0,00 251.874,96 797.142,70 797.142,70 0,00   Transferências dos Estados e do Distrito Federal e

4.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 0,00 251.874,96 797.142,70 797.142,70 0,00    Participação na Receita dos Estados e Distrito Fed

4.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 0,00 233.430,12 721.616,93 721.616,93 0,00     Cota-Parte do ICMS

4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 0,00 233.430,12 721.616,93 721.616,93 0,00       Cota-Parte do ICMS- Principal

4.1.7.2.1.50.0.1.02.00.00 0540 0,00 233.430,12 721.616,93 721.616,93 0,00        Cota-Parte do ICMS - FUNDEB

4.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 0,00 16.096,89 67.879,17 67.879,17 0,00     Cota-Parte do IPVA

4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 0,00 16.096,89 67.879,17 67.879,17 0,00       Cota-Parte do IPVA- Principal 

4.1.7.2.1.51.0.1.02.00.00 0540 0,00 16.096,89 67.879,17 67.879,17 0,00        Cota-Parte do IPVA- FUNDEB

4.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 0,00 2.347,95 7.646,60 7.646,60 0,00     Cota-Parte do IPI - Municípios

4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 0,00 2.347,95 7.646,60 7.646,60 0,00       Cota-Parte do IPI - Municípios- Principal

4.1.7.2.1.52.0.1.02.00.00 0540 0,00 2.347,95 7.646,60 7.646,60 0,00        Cota-Parte do IPI - Municípios- FUNDEB

4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 8.931.441,00 403.856,94 1.451.619,53 0,00 7.479.821,47   Transferências de Outras Instituições Públicas

4.1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 8.931.441,00 403.856,94 1.451.619,53 0,00 7.479.821,47    Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

4.1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 8.931.441,00 403.856,94 1.451.619,53 0,00 7.479.821,47     Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

4.1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 0540 8.931.441,00 403.856,94 1.451.619,53 0,00 7.479.821,47       Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 -701.857,00 -371.514,46 -1.465.015,32 -1.465.015,32 -701.857,00 DEDUÃ‡Ã•ES DA RECEITA E RECURSOS ARRECADADOS EM EX

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 -701.857,00 -371.514,46 -1.465.015,32 -1.465.015,32 -701.857,00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
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9.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 -701.857,00 -371.514,46 -1.465.015,32 -1.465.015,32 -701.857,00  (R)DEDUCOES RECEITA TRANSFERÊNCIA CORRENTE

9.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 -464.200,00 -119.954,52 -668.187,64 -668.187,64 -464.200,00   (R)Transferências da União e de suas Entidades

9.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 -448.307,00 -119.954,52 -668.187,64 -668.187,64 -448.307,00    (R)Transferências Decorrentes de Participação na R

9.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 0,00 -119.954,52 -668.187,64 -668.187,64 0,00     (R) Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 

9.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 0,00 -119.954,52 -668.187,64 -668.187,64 0,00      (R) Cota-Parte do FPM - Cota Mensal

9.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 0,00 -119.954,52 -668.187,64 -668.187,64 0,00       (R) Cota-Parte do FPM

9.1.7.1.1.51.1.1.02.00.00 0540 0,00 -119.954,52 -668.187,64 -668.187,64 0,00        (R) Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municí

9.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 -448.307,00 0,00 0,00 0,00 -448.307,00     Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territor

9.1.7.1.1.52.1.0.00.00.00 -448.307,00 0,00 0,00 0,00 -448.307,00      (R) Cota Parte ITR 

9.1.7.1.1.52.1.1.00.00.00 -448.307,00 0,00 0,00 0,00 -448.307,00       (R)Cota Parte ITR

9.1.7.1.1.52.1.1.04.00.00 0540 -448.307,00 0,00 0,00 0,00 -448.307,00        (R) Cota parte ITR - Principal -FUNDEB 

9.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 -15.893,00 0,00 0,00 0,00 -15.893,00    (R) TRANSFERENCIAS DA UNIÃO ESPECÍFICA E/M

9.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 -15.893,00 0,00 0,00 0,00 -15.893,00     (R) TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS-DESONERAÇÃO -

9.1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 -15.893,00 0,00 0,00 0,00 -15.893,00      (R) TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS-DESONERAÇÃO -

9.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 -15.893,00 0,00 0,00 0,00 -15.893,00       (R) TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS-DESONERAÇÃO -

9.1.7.1.8.06.1.1.04.00.00 0540 -15.893,00 0,00 0,00 0,00 -15.893,00        (R) Transferência Financeira do ICMS- Desoneração 

9.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 -237.657,00 -251.559,94 -796.827,68 -796.827,68 -237.657,00   (R)Transferências dos Estados e do Distrito Federa

9.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 0,00 -251.559,94 -796.827,68 -796.827,68 0,00    (R)Participação na Receita dos Estados e Distrito 

9.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 0,00 -233.430,12 -721.616,93 -721.616,93 0,00     (R)Cota-Parte do ICMS

9.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 0,00 -233.430,12 -721.616,93 -721.616,93 0,00       (R)Cota-Parte do ICMS - Principal

9.1.7.2.1.50.0.1.02.00.00 0540 0,00 -233.430,12 -721.616,93 -721.616,93 0,00        (R)Deduções Cota-Parte do ICMS - FUNDEB

9.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 0,00 -15.781,87 -67.564,15 -67.564,15 0,00     (R)Cota-Parte do IPVA

9.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 0,00 -15.781,87 -67.564,15 -67.564,15 0,00       (R)Cota-Parte do IPVA - Principal

9.1.7.2.1.51.0.1.02.00.00 0540 0,00 -15.781,87 -67.564,15 -67.564,15 0,00        (R)Cota-Parte do IPVA- FUNDEB

9.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 0,00 -2.347,95 -7.646,60 -7.646,60 0,00     (R)Cota-Parte do IPI - Municípios

9.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 0,00 -2.347,95 -7.646,60 -7.646,60 0,00       (R)Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

9.1.7.2.1.52.0.1.02.00.00 0540 0,00 -2.347,95 -7.646,60 -7.646,60 0,00        (R) Cota-Parte do IPI - Municípios- FUNDEB

9.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 -237.657,00 0,00 0,00 0,00 -237.657,00    (R) DEDUÇÕES TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFI

9.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 -237.657,00 0,00 0,00 0,00 -237.657,00     (R) DEDUÇÕES - PARTICIPAL NA RECEITA DOS ESTADOS

9.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 -209.783,00 0,00 0,00 0,00 -209.783,00      (R) DEDUÇÕES COTA-PARTE DO IPVA

9.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 -209.783,00 0,00 0,00 0,00 -209.783,00       (R) COTA-PARTE DO IPVA-PRINCIPAL

9.1.7.2.8.01.2.1.04.00.00 0540 -209.783,00 0,00 0,00 0,00 -209.783,00        (R) Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB

9.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 -27.874,00 0,00 0,00 0,00 -27.874,00      (R) DEDUÇÕES COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS

9.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 -27.874,00 0,00 0,00 0,00 -27.874,00       (R) DEDUÇÕES COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRIN

FONTE:
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9.1.7.2.8.01.3.1.04.00.00 0540 -27.874,00 0,00 0,00 0,00 -27.874,00        (R) Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - F

LAVRAS DO SUL       ,  03/04/2023

SAVIO JOHNSTON PRESTES

Prefeito Municipal

JESSICA MARTINS DA FONTOURA

TÉC.CONT. 88078/O-8

Totais Gerais : 12.205.263,00 479.566,40 1.573.625,16 -622.943,57 10.008.694,27

FONTE:


